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TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

A. OBJETO 

Registro de preços, com validade de 12 meses, para a aquisição de máscara facial de TNT de 
uso não profissional. 

 
 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item 
Código 

SIASG 
Descrição dos Itens / Características Técnicas UNID. QUANT. 

1 372359 

 
MÁSCARA FACIAL DE TNT DE USO NÃO 
PROFISSIONAL 
 
Máscara facial não profissional,  indicada como 
barreira física na prevenção de contaminação por meio 
das vias respiratórias, para o público em geral. 
Características: 

 Confeccionada de acordo com o documento 
“Orientações Gerais – Máscaras faciais de uso 
não profissional”, divulgado pela ANVISA, em 
03/04/2020, com a nota técnica do Ministério 
da Saúde – NOTA INFORMATIVA N° 3/2020 – 
CGGAP/DESF/SAPS/MS – e com o 
DECRETO MUNICIPAL (RJ) N° 47.375, de 
18/04/2020; 

 Medidas padronizadas para o tamanho da 
máscara, de acordo com as normas da ABNT 
(Associação Brasiliera de Normas Técnicas);  

 Design confortável e eficiente, adaptável ao 
rosto, para evitar recolocação; 

 Deverá possibilitar a cobertura total da boca e 
nariz, sem deixar espaços laterais; 

 Possuir fixação biauricular (atrás das orelhas) 
por elásticos; 

 Possuir, no mínimo, duas camadas de tecido;  
 Confeccionada em material Tecido Não Tecido 

para uso (TNT/Nonwove), composição: 
Sintético, 100% Polipropileno, gramatura 40g, 
atóxico. 

 Descartável; 
 Cor: branca. 
 
 
Obs: O pacote, com 100 unidades, deverá conter 
as máscaras embaladas individualmente.  

 

Pacote 
com 100 

50 
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OBS 2: Nos casos em que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária determinar 
como medida de interesse sanitário a suspensão do comércio e uso de algum material 
por considerar de segurança duvidosa, ineficiente ou capaz de produzir efeitos 
indesejáveis ao usuário, este deverá ser substituído pela Contratada por outro em 
condições ideais de uso no prazo de 10 (dez) dias. 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

C.  PRAZOS DE ENTREGA  E RECEBIMENTOS 

1. 

 
Prazo de entrega: 20 (vinte) dias corridos, a contar do dia útil seguinte ao 
recebimento da nota de empenho. 
 

2. 
 
Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 
 

3. 

 
Recebimento definitivo:  para contratações com valor inferior ao valor 
estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis 
e para as de valor superior ao estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório. 
 

D.  LOCAL DE ENTREGA  

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
Seção de Almoxarifado – SEALM 
Rua Equador, 613, Santo Cristo, Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.220-410 
Telefones: 21 3218-6612 / 3218-6613 
CNPJ: 05.424.540/0001-16 
Horário de entrega: 10 às 17h 

E.  GARANTIA / REPROVAÇÃO DO MATERIAL / RETIRADA PELA CONTRATADA 

Garantia 
Conforme Código de Defesa do Consumidor, salvo se a garantia 
apresentada pelos fabricantes dos materiais requisitados for superior 
àquela estabelecida. 

Reprovação 
do material / 

Retirada 
pela 

Contratada 

O material, eventualmente entregue em desacordo com o especificado, 
deverá ser retirado, pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da ciência quanto à rejeição do mesmo. Após este prazo a 
SJRJ providenciará o seu descarte, não cabendo reclamação por parte da 
Contratada. 
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Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2020. 

     
 

Diego Carlos Silva de Lima 
Coordenador da CMAT/SCM 

 
 

Carla Fernanda de Oliveira da Silva 
Diretora da Subsecretaria de Contratações e Material/SCM 

 

F.  DISPOSIÇÕES SOBRE PANDEMIA / COVID-19 

 
Considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), enquanto perdurar a situação emergencial de combate e prevenção ao 
contágio da COVID-19, a Contratada deverá fornecer a todos os 
empregados/colaboradores postos à disposição da execução do presente contrato, 
todos os itens de proteção individual necessários à garantia de suas incolumidades, na 
forma das orientações e normativos expedidos pelo Ministério da Saúde, pela ANVISA 
e das demais normas específicas decretadas pelo estado e município. 
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